
LEI MUNICIPAL Nº. 29 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 
 

Altera dispositivo da Lei Municipal que 
menciona. 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - O inciso II do Art. 106 da Lei Municipal nº. 03 de 15 de fevereiro de 1978, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“II – criar animais da espécie Gallus gallus domesticus, popularmente conhecido 
como galinhas e demais congêneres, dentro do perímetro urbano da sede municipal 
”. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 17 de dezembro de 2008. 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 


